
PARECER Nº ____/09

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 74/2012

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereadora Aline Mariano
Relator: Vereador Estéfano Menudo

Ementa:  Proíbe   as   academias   de   ginástica,   "sport 
center", "fitness", clube esportivo ou similares, 
no âmbito do Município do Recife, de cobrar 
comissão   na   aula   particular   ministrada   pelo 
"personal trainer” aos alunos das academias.
Pela Aprovação.

HISTÓRICO

Vem a esta Comissão o  Projeto de Lei Ordinária n.º 74/2012, de 

autoria da Vereadora Aline Mariano, para análise e parecer.

A matéria  proposta  visa  proibir  as  academias  de  ginástica,   "sport 

center",   "fitness",   clube   esportivo   ou   similares,   no   âmbito   do   Município   do 

Recife, a cobrar comissão na aula particular ministrada pelo "personal trainer” 

aos alunos das academias.

PARECER DO RELATOR

Tendo   em   vista   o   disposto   no   art.   128,   inciso   VI   do   Regimento 

Interno   desta   Casa   Legislativa,   cabe   a   esta   Comissão   de   Finanças   e 

Orçamento se pronunciar a respeito da matéria ora em análise:

“Art. 128   À Comissão de Finanças e Orçamento, além  
de   outras   atribuições   explícitas   ou   implicitamente  
conferidas por este Regimento, compete, especificamente:



“(V...)

VI      Opinar,   quanto   as   implicações   financeiras   e  
disponibilidades   orçamentárias   que   lhe   possibilitem 
exeqüibilidade,   sobre   matéria,   direta   ou   indiretamente,  
altere a despesa ou a receita  do município ou acarrete  
encargos ao erário municipal;
(VII...)”

A matéria não traz em seu bojo aspectos que provoquem impacto 

financeiro  e orçamentário,  nem  tampouco óbices de natureza  tributária  que 

possam macular a sua aprovação.

Portanto,   opino  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº 

74/12, de autoria da Vereadora Aline Mariano. 

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante   do   exposto,   somos   pela  aprovação  do  Projeto   de   Lei 

Ordinária n.º 74/12, de autoria da Vereadora Aline Mariano.

Sala da Comissão, 19 de junho de 2012.

Presidente:  Carlos Gueiros
Presidente

Ver. Estéfano Menudo  Relator Ver. Luiz Eustáquio

Ver. Osmar Ricardo Ver. Marcos di Bria

Ver. Alexandre Lacerda Ver. Rogério de Lucca

Ver. Aline Mariano


